
Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
Instituído pela Lei 24/91 de 28 de maio de 1991
Rua Joinville, 2109 – São Pedro – São José dos Pinhais - Paraná
Contato: (41) 3381-5978
cmdca@sjp.pr.gov.br

Ata  da 425ª Reunião  Ordinária  do  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do

Adolescente de São José dos Pinhais – CMDCA/SJP, realizada em 03 de março de 2026,

de forma presencial na Casa do Idoso, com início previsto para as 13h30min, para deliberar

sobre a seguinte pauta:  1.  Abertura;  2. Ata;  3.  Expedientes;  4.  Comissões;  5. Outros;  6.

Informes  Gerais;  7. Data  da  Próxima  Reunião  Ordinária.  Participaram  da  reunião  os

conselheiros: Emanuelly (APAE), Sidnei (Lar Mãe Maria), Ellen (Para Vida Sem Drogas),

Sandro  (Monte  Claro),  Ediane  (Monte  Claro)  Camilla  (CIEE),  Nayara  (Unilehu),  Karina

(GERAR), Thiago (Patronato), Vanessa (SEMAS), Ellen (SEMED), Luzia (SEMEL), Liliane

(SEMFI),  Angela  (SEMPLADE),  Juliana  (SEMUC)  e  Rodrigo  (SETRAB).  Justificaram a

ausência  por  motivo  de  férias:  Karen  (SEMS),  e  Cassia  (SETRAB).  1  –  ABERTURA:

abertura da reunião realizada às 13h37min pela Presidente Vanessa e logo após, seguiu-

se para a próxima pauta.  2 – ATA DA 424ª REUNIÃO ORDINÁRIA: ata aprovada sem

alterações.  3 –  EXPEDIENTES:  1)  Ofício  n°  24/2026 -  Lar  Mãe Maria: Renovação de

inscrição. Deliberação: encaminhar para a Comissão de Assessoramento. Os expedientes

2) Ofício n° 36/2026 – Conselho Tutelar (CT) Afonso Pena e  13) Ofício n° 88/2026 - CT

Centro solicitam recurso  para  capacitação  em Foz  do  Iguaçu  nos  dias  05  a  07  e  os

expedientes  3) Ofício n° 48/2026 - CT Afonso Pena e  14) Ofício n° 89/2026 - CT Centro

solicitam  recurso  para  capacitação  em Porto  de  Galinhas  nos  dias  09  a  12  de  abril.

Deliberação:  enviar  Ofício  à  Secretaria  Municipal  de  Assistência  Social  (SEMAS)

solicitando  orçamento  e  disponibilização  de  recurso  para  participação  de  1  (um)

representante de cada regional. 4) Ofício n° 58/2026 - CT Centro: Informa problema com o

chip do celular  do plantão.  Deliberação:  verificar  com a SEMAS a providência adotada

quanto ao caso. 5) Ofício n° 28/202 - CT Guatupê: Resposta à demanda da Comissão de

Sindicância,  e  foi  deliberado  encaminhar  o  expediente  para  a  Comissão.  6)  Ofício  n°

58/2026 - CT Centro:  Solicita inclusão da lotação da servidora da unidade para que seja

liberado  o  acesso  ao  SIPIA.  Deliberação:  verificar  com  a  SEMAS  se  a  demanda  foi

atendida,  e  caso negativo,  solicitar  que informe a  previsão.  7)  Ofício  n°  60/2026 -  CT

Centro:  Solicitam crachá,  uniforme e scanner para a unidade.  Deliberação:  encaminhar

para a SEMAS, para providências. 8) Memorando n° 25/2026 – Coordenadoria do Sistema

de Controle Interno: Solicita publicação do Plano de Ação dos Direitos da Criança e do

Adolescente 2026-2029 até o dia 25/02/2026. Devido ao prazo, a Secretaria-Executiva já

havia encaminhado o expediente para os conselheiros, que deliberaram pela prorrogação

da vigência do Plano atual até 30 de janeiro de 2027, ou até a realização da Conferência
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Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, conforme publicado pela Resolução n°

10/2026  CMDCA.  9)  Ofício  n°  237/2026  -  Vara  da  Infância  e  da  Juventude:  Solicita

informações  dos  dados  bancários  do  Fundo  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do

Adolescente (FMDCA), com prazo de 10 dias para resposta. Considerando o prazo para

resposta e que as informações estão disponíveis no Portal dos Conselhos, a Secretaria-

Executiva respondeu o expediente com as informações solicitadas.  10) E-mail - SEMAS:

Plano de Ação do Centro da Juventude 2026. Deliberação: encaminhar para a Comissão

de Assessoramento. 11) Ofício n° 47/2026 - Câmara Municipal: Convite para colaborar com

as atividades da programação do seminário Maio Laranja, prevista para os dias 25 e 28 de

maio. Deliberação: solicitar mais informações sobre o convite, questionando se é apenas

para participação,  ou se há alguma demanda para  o  Conselho no evento.  12)  E-sic  -

Protocolo  202602242511899947:  informa  dificuldade  relacionada  à  gratuidade  no

transporte  escolar.  Relata  que  a  negativa  na  gratuidade  ocorreu  devido  ao  aluno  não

estudar  no  Colégio  mais  próximo  de  sua  residência  e  que,  apesar  de  haver  vaga

disponível, não é no turno que gostaria de estudar. Deliberação: solicitar informações ao

Setor  do  Passe  Escolar  /  Secretaria  Municipal  de  Educação.  Os  expedientes  15)

Requerimento - Instituto Kopher: Renovação de inscrição e  16) Requerimento - Instituto

Kopher:  Inscrição  do  Projeto  “Conecta  Saberes”  foram deliberados  encaminhar  para  a

Comissão  de  Assessoramento.  4  –  COMISSÃO  DE  SINDICÂNCIA:  Os  membros  da

Comissão informam que fizeram o levantamento do número de denúncias recebidas pelo

CMDCA  em  2024  e  2025,  que  totalizou  43  denúncias  e,  dentre  essas,  17  foram

encaminhadas para a Comissão de Sindicância. Identificaram que boa parte se refere a

questões  como falta  de  resposta  dentro  do  prazo  e  falta  de  empatia  e  gentileza  nos

atendimentos  pelos  Conselheiros  Tutelares.  Citaram  que  os  relatórios  solicitados  pela

Comissão  aos  Conselheiros  Tutelares  muitas  vezes  são  incompletos,  dificultando  o

entendimento da situação e o trabalho da Comissão. Citaram também que a Comissão não

tem por objetivo prejudicar o trabalho dos Conselheiros Tutelares, e sim, fazer a apuração

das informações das denúncias e, quando necessário, tomar as medidas legais cabíveis.

Explicaram que, mesmo quando se trata de denúncia infundada, é necessário que os fatos

sejam elucidados e para isso, é fundamental que as devidas informações constem nos

relatórios.  Diante  da  situação  apresentada,  realizaram  uma  reunião  com  a  servidora

Juliana,  que  atua  como  apoio  técnico  aos  Conselhos  Tutelares,  para  os  devidos

alinhamentos e  apresentaram algumas sugestões para  o  colegiado pudesse debater  e
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decidir  sobre  os  encaminhamentos  cabíveis:  1)  sugerir  que  os  Conselheiros  Tutelares

solicitem apoio técnico, quando necessário, para a elaboração dos relatórios de resposta

para a Comissão de Ética e Sindicância; 2) sugerir a participação da servidora nas reuniões

de colegiado nos respectivos conselhos tutelares; 3) sugerir a participação da servidora nas

reuniões ordinárias do CMDCA; 4) agendar uma reunião da Comissão com cada regional,

para alinhamento. As sugestões foram aprovadas pelo colegiado. 5 – COMISSÕES: Ética:

apresentaram os seguintes pareceres: 1) Denúncia n° 66/2025: arquivar; 2) Denúncias n°

67/2025,  68/2025 e 69/2026:  encaminhar para Comissão de Sindicância.  Os pareceres

foram aprovados pelo colegiado.  Sindicância:  Parecer  pelo arquivamento dos Autos de

Sindicância n° 24/2025, 25/2025, 26/2025 e 27/2025. Os pareceres foram aprovados pelo

colegiado. Monique, Secretária-Executiva, informa que encaminhou materiais de orientação

para a Comissão da Conferência. Sugere que façam a leitura dos documentos para que

possam organizar  os  trâmites  iniciais,  como solicitar  os  orçamentos,  por  exemplo.  6 –

OUTROS:  A  Presidente  Vanessa  relata  que  realizou  visita  ao  Campo  do  Doca  para

averiguar se havia atividade realizada com crianças e adolescentes no local. Foi recebida

no local pelo Sr. Pedro, que informou não ser o proprietário do espaço, e que no local não

funciona uma escola de futebol. Quanto aos adolescentes vistos no local, Sr. Pedro relatou

que autoriza que utilizem o espaço para jogar bola. Considerando que havia informativo no

local sobre o funcionamento da Escola de Futebol Tupiniquim, sugere encaminhar Ofício

para  a  Escola,  a  fim  de  verificar  a  veracidade  da  informação,  que  foi  aprovado  pelo

colegiado. Também foi deliberado reiterar o Ofício enviado para a Secretaria Municipal de

Finanças para verificar se há vínculo e/ou registro de alguma atividade realizada no local.

Os representantes do Instituto Sãojoseense estavam presentes na reunião e apresentaram

brevemente o trabalho desenvolvido com crianças e adolescentes no município, e foram

orientados  sobre  o  trâmite  para  solicitação  de  inscrição/registro  no  Conselho.  7  –

INFORMES GERAIS:  A Conselheira Juliana informa sobre a atração Bosque do Coelho,

que iniciará as atividades no dia 12 de março.  A Conselheira Sidnei  informa sobre as

atividades  de  comemoração  do  Lar  Mãe  Maria,  que  está  completando  24  anos.  Os

Conselheiros Sandro e Ediane informam sobre campanha de páscoa do Centro de Amparo

Monte Claro, que está arrecadando caixas de bombom, e encaminhará mais informações

no grupo do colegiado no Whatsapp. 8 – DATA DA PRÓXIMA REUNIÃO ORDINÁRIA: 17

de março de 2026, às 13h30min, na Casa do Idoso. Nada mais, a Presidente Vanessa de
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Fátima Wolf de Pauli encerrou a presente reunião e eu, Camila Hiromi Abe, lavrei essa ata

que após lida será aprovada. 
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